
REQUERIMENTO 
 
 

REQUERIMENTO visando inserir em Ata
dos trabalhos desta Casa um VOTO DE
CONGRATULAÇÕES ao 3º Sargento PM
Ricardo dos Santos Sales (reserva), pelos
relevantes serviços prestados na cidade
de Santo André e no Estado de São
Paulo na área de segurança pública.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando, que o Senhor Ricardo dos Santos Sales 3º Sargento da Reserva da Polícia
Militar de nosso Município, desempenhou de forma louvável, as suas atividades.
 
 
 
Considerando que é um privilégio para a cidade de Santo André poder ter contado com este
membro da força policial, que após anos de incansável trabalho, sempre com dedicação à
população andreense e paulista, irá para a reserva, deixando um exemplo ímpar e digno de
ser seguido pelos seus pares.
 
 
 
Considerando o desenvolvimento de sua carreira e de seu trabalho, de forma criteriosa e
eficaz, com mostras de extrema competência e alto espírito público.
 
 
 
Considerando que este reconhecimento vem se somar à trajetória vitoriosa do 3º 
SARGENTO PM RICARDO DOS SANTOS SALES na vida profissional e pessoal, exemplo
para esta nova geração que deve se espelhar na determinação pessoal e nos ideais que
impulsionam os projetos de vida.
 
 
 
 Diante do expressado, requeremos à mesa, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental,
seja aprovado o requerimento de VOTO DE CONGRATULAÇÕES para o 3º Sargento PM
Ricardo dos Santos Sales (reserva), dando-se ciência ao homenageado com cópia do
presente; que será encaminhada em mãos por nossa assessoria.
 
 
Ciências: 1) Em mãos pelo Gabinete
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 6 de junho de 2019.

 
 
 

Ver. Sargento Lôbo - SD 
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VEREADOR 
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